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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2215/2022 DE 10 DE NOVEMBRO
DE 2022.

LEI MUNICIPAL Nº 2215/2022

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DO USO DAS
QUADRAS ESPORTIVAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS,
DEFINE PÚBLICO DE ATENDIMENTO, COBRANÇA DE
TAXAS E DESTINAÇÃO DAS MESMAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica regulamentada a utilização das Quadras
Esportivas das Escolas Municipais, assim como os critérios
para destinação e a cobrança de taxas pela utilização das
mesmas, regrados na presente lei.

Parágrafo Único - As Quadras Esportivas Escolares estão
destinadas à promoção de atividades esportivas, educacio-
nais, projetos sociais, culturais, de lazer e comunitárias, de
acesso a todos, observando o disposto nesta lei.

ARTIGO 2º - As Quadras Esportivas Escolares têm como
público prioritário de atendimento:

I – Alunos, crianças e adolescentes das escolinhas ou pro-
jetos sociais, nas diversas modalidades esportivas, promo-
vidas pelo Poder Público do Município de Guarantã do Nor-
te/MT;

II – Realização de campeonatos ou competições promovi-
dos pelo Poder Público Municipal de Guarantã do Norte/
MT;

III – Treinos dos times oficiais ou amistosos promovidos pe-
lo Poder Público Municipal;

IV – Comunidade em geral, desde que respeite as regras
de utilização, organizadas pelas Escolas Municipais.

ARTIGO 3º - É de responsabilidade das Escolas Munici-
pais, a organização de horários e regramento de uso das
quadras esportivas, respeitando a ordem de prioridades.

ARTIGO 4º - Para os incisos IV do Art. 2º dessa Lei, haverá
cobrança de taxas:

I – R$ 40,00 (quarenta reais) por hora utilizada em Quadras
Poliesportivas.

II – Ficam isentos, as associações, clubes de serviços, or-
ganizações religiosas e demais entidades filantrópicas.

Parágrafo Único – Os valores das taxas serão reajustados
anualmente, no mês de janeiro, conforme índice (INPC).

ARTIGO 5º - As Escolas Municipais, se reservam o direito
de cancelar em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedên-
cia qualquer horário pré-agendado conforme inciso IV Art.
2º, sem prejuízos financeiros ao portador da reserva do ho-
rário, sendo observada a regra de transferência do horário
pré-agendado, comunicando-se ao interessado.

ARTIGO 6º - A cobrança de taxas previstas no Art. 4º re-
lativas à utilização quadras esportivas escolares localiza-
das nas escolas municipais, serão realizadas pelo Conse-
lho Deliberativo da Comunidade Escolar, respectivamente
e seus valores serão destinados a:

I - Realização de Eventos comemorativos escolares;

II - Premiação de concursos envolvendo as práticas peda-
gógicas;

III - Pequenos reparos emergências;

IV – Aquisição de aviamentos e demais materiais utilizados
na realização de projetos pedagógicos;

V - Conservação e pequenos reparos das quadras polies-
portivas.

VI – Realização de Competições e Campeonatos;

ARTIGO 7º - Ficam os Conselhos obrigados a prestar con-
tas semestralmente dos recursos auferidos e dispendidos
por força desta Lei a Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto.

ARTIGO 8º - As prestações de contas deverão ser apre-
sentadas ao Conselho Deliberativo da Comunidade Esco-
lar (CDCE), para serem apreciadas e deliberadas.

ARTIGO 9º - O Poder Público Municipal poderá reservar
tantas horas quanto lhe forem necessárias para realização
de eventos de seu interesse em qualquer uma das quadras
esportivas, independentemente da fixação de atendimento.
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ARTIGO 10 – As taxas referentes à esta Lei, deverão ser
recolhidas mediante depósito ou outra forma de transação
bancária, efetivada em conta específica dos Conselhos De-
liberativos das Comunidades Escolares (CDCE) e deverá
ser recolhida com antecedência ao uso do espaço.

Parágrafo Único – A ausência da apresentação do paga-
mento da taxa enseja em não utilização do espaço ou não
participação de campeonatos e competições.

ARTIGO 11 - Esta lei entra em vigor a partir da data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1718/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI MUNICIPAL Nº 2217/2022 DE 10 DE NOVEMBRO
DE 2022.

LEI MUNICIPAL Nº 2217/2022

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE PARCERIA COM
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – OS, NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, DISCIPLINA O PROCEDI-
MENTO DE QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES, O CHAMA-
MENTO E SELEÇÃO PÚBLICOS, A CELEBRAÇÃO DE
CONTRATOS DE GESTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA DE PARCERIA COM AS ORGANIZA-
ÇÕES SOCIAIS

ARTIGO 1º- Esta Lei disciplina o Programa de Parcerias
com Organizações Sociais - OS no município de Guarantã
do Norte/MT, bem como dispõe sobre o procedimento de
qualificação de entidades privadas, sem fins lucrativos, o
Chamamento e a Seleção Públicos, a celebração de Con-
trato de Gestão e demais aspectos inerentes à relação con-
venial, com vistas à formação de parcerias sociais para
execução de atividades de relevante interesse público.

ARTIGO 2º- Para efeitos desta Lei, são considerados rele-
vantes interesses coletivos e, portanto, sujeitos ao fomen-
to público, por meio de Contrato de Gestão, as atividades
executadas nas áreas de saúde.

ARTIGO 3º - O programa de parceria de que trata a pre-
sente Lei orienta-se pelas seguintes diretrizes:

I - a efetiva e legítima participação da sociedade civil orga-
nizada para a cooperação com o Poder Público Municipal
na prestação de serviços não exclusivos do Município;

II - o fortalecimento de práticas de adoção de mecanismos
que privilegiem a participação da sociedade, tanto na for-
mulação, quanto na avaliação do desempenho da Organi-
zação Social, viabilizando o controle social;

III - a universalização no acesso aos serviços sociais a car-
go do Município;

IV - a ampliação do padrão de qualidade na oferta de servi-
ços sociais aos cidadãos;

V - a redução de formalidades burocráticas nos atos de na-
tureza negocial praticadas no âmbito do Poder Público;

VI - a modernização da Administração Pública;

VII - a adoção de mecanismos administrativos que promo-
vam maiores ganhos de eficiência econômica e administra-
tiva na situação governamental;
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VIII - a utilização de instrumentos de gestão administrativa
orientados à garantia de adequada informação, transparên-
cia, publicidade e probidade.

CAPÍTULO II

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – OS

Seção I

Da Qualificação

ARTIGO 4º - A qualificação de pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, como Organizações Sociais
dar-se-á por meio de Decreto do Executivo Municipal.

§ 1º - O Poder Público Municipal estimulará a qualificação
como Organização Social do maior número possível de en-
tidades de direito privado, sem fins lucrativos, com a finali-
dade de, mediante a constituição de banco cadastral, pro-
porcionar, por ocasião da celebração de ajustes de colabo-
ração, maior concorrência entre os interessados e garantir
que a melhor escolha seja feita pela Administração Munici-
pal.

§ 2º - A qualquer tempo as entidades interessadas em se
qualificarem como Organizações Sociais poderão pleitear a
expedição do respectivo título, mediante requerimento de-
vidamente instruído a Secretaria Municipal correspondente
à área temática.

§ 3º - No procedimento de que trata o § 2º deste artigo,
o órgão ou a entidade da área correspondente deverá
manifestar-se, de maneira concisa e objetiva, em prazo não
superior a 10 (dez) dias corridos, acerca da capacidade
técnica da entidade na área em que se pretende qualifi-
car como Organização Social, cabendo, por conseguinte, à
Procuradoria Geral Municipal o exame dos demais requisi-
tos necessários para a concessão do respectivo título.

§ 4º - A capacidade técnica será limitada à demonstração
de experiência gerencial ou executiva da Organização So-
cial na área relativa ao serviço a ser transferido, de no má-
ximo de 12 (doze) meses, observando no que couber o arti-
go 30 da Lei Federal nº 8.666/93 ou legislação vigente apli-
cável às Organizações Sociais.

ARTIGO 5º- São requisitos específicos para que as enti-
dades privadas, de que trata a presente Lei, habilitem-se à
qualificação como Organização Social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo
sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva
área de atuação;

b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de inves-
timento de seus excedentes financeiros no desenvolvimen-
to das próprias atividades;

c) previsão expressa de que a entidade possua, como ór-
gãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do es-
tatuto, asseguradas composição e atribuições normativas e
de controle básicas previstas nesta Lei, como também, co-
mo órgão de fiscalização, um Conselho Fiscal, com as atri-
buições e composição prevista nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de delibe-
ração superior, de representantes do Poder Público Muni-
cipal e de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da Diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial
do Município, dos Relatórios Financeiros e do Relatório de
Execução do Contrato de Gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos asso-
ciados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do pa-
trimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão
de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos le-
gados ou das doações que lhe forem destinados, bem co-
mo dos excedentes financeiros decorrentes de suas ativi-
dades, exclusivamente quanto aos advindos do Contrato
de Gestão com o Poder Público Municipal, em caso de ex-
tinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra Organiza-
ção Social qualificada no âmbito do Município de Guarantã
do Norte/MT, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio
do Município;

II - não ser qualificada como Organização da Sociedade Ci-
vil de Interesse Público - OSCIP;

III - estar constituída há pelo menos 03 (três) anos;
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Parágrafo Único - As entidades qualificadas como Organi-
zações Sociais - OS serão incluídas em cadastro que se-
rá disponibilizado na rede pública de dados no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal

Seção II

Do Conselho de Administração

ARTIGO 6º - O Conselho de Administração deve estar es-
truturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto,
observados, para os fins de atendimento dos requisitos de
qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por:

a) 02 (dois) membros representantes do Poder Público Mu-
nicipal, que serão, por ocasião da celebração de Contrato
de Gestão com a Administração, nomeados pelo (a) Chefe
do Executivo Municipal ou, por delegação deste (a), pelo ti-
tular da pasta correspondente à atividade fomentada;

b) 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de mem-
bros natos representantes do Conselho de Saúde;

c) 20% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) de mem-
bros do quadro efetivo e eleitos pelo Conselho, dentre pes-
soas de notória capacidade profissional em saúde e de ido-
neidade moral;

d) 10% (dez por cento) dos membros efetivos do quadro do
Poder Legislativo;

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conse-
lho devem ter mandato de 04 (quatro) anos, admitida uma
recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas
"a" e "b" do inciso I devem corresponder a mais de 50%
(cinquenta por cento) do Conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou
indicados deve ser de 02 (dois) anos, segundo critérios es-
tabelecidos no estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reu-
niões do Conselho, sem direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo,
03 (três) vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qual-
quer tempo;

VII - os Conselheiros não devem receber qualquer espécie
de remuneração pelos serviços que, nesta condição, pres-
tarem à Organização Social;

VIII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a
diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem fun-
ções executivas.

Parágrafo Único - É vedada a participação no Conselho
de Administração e em Diretorias da Entidade, cônjuges,
companheiros ou parentes, consanguíneos ou por afinida-
de, até o 3º (terceiro) grau do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos
Secretários Municipais, Diretores de Autarquia ou da Agên-
cia Reguladora.

ARTIGO 7º - Para os fins de atendimento dos requisitos de
qualificação, devem ser atribuições privativas do Conselho
de Administração, dentre outras:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade para consecução
do seu objeto;

II - aprovar a proposta de Contrato de Gestão da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o pro-
grama de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoria;

V - aprovar o Regimento Interno da entidade, que deve dis-
por, no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento,
os cargos e respectivas competências;

VI - aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de
seus membros, o regulamento próprio contendo os proce-
dimentos que deve adotar para prestação de serviço, com-
pras, alienações e admissão de pessoal, bem como o pla-
no de cargos e benefícios dos empregados da entidade;

VII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execu-
ção do Contrato de Gestão, os relatórios gerenciais e de
atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

VIII - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas defi-
nidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis
e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria
externa.

Seção III

Do Conselho Fiscal
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ARTIGO 8º- A administração da entidade será fiscalizada,
assídua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal, cons-
tituído de no mínimo 2 (dois) membros efetivos e de 02
(dois) suplentes, associados ou não, para mandatos coinci-
dentes ao mandato dos membros do Conselho de Adminis-
tração, permitida uma recondução.

§ 1º - O Conselho Fiscal terá suas atribuições definidas no
estatuto da entidade.

§ 2º - As funções do componente do Conselho Fiscal são
incompatíveis com as de membro do Conselho de Adminis-
tração ou da Diretoria.

CAPÍTULO III

DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL E DA CELE-
BRAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

ARTIGO 9º- Para os efeitos desta Lei, entende-se por Con-
trato de Gestão o ajuste de natureza colaborativa, celebra-
do pelo Poder Público Municipal com entidade qualificada
como Organização Social, com vistas à formação de par-
ceria para o fomento e a execução das atividades de que
trata a presente Lei.

Parágrafo Único - Deverá ser fundamentada a decisão do
(a) Chefe do Executivo Municipal quanto à celebração de
Contrato de Gestão com Organização Social para o de-
sempenho de atividade de relevância pública, mediante a
demonstração objetiva de que o vínculo de parceria atende
os objetivos de eficiência econômica, administrativa e de
resultados, com documentação de seu conteúdo nos autos
do respectivo processo de seleção e contratação.

ARTIGO 10 - A celebração de Contrato de Gestão com Or-
ganização Social será precedida de Chamamento Público
ou Processo Seletivo de Credenciamento, para que todas
as interessadas em firmar ajuste com o Poder Público Mu-
nicipal possam se apresentar ao procedimento de seleção.

Parágrafo Único - Ao Secretário Municipal da área respec-
tiva, caberá, na forma do § 1º do art. 1º desta Lei, apoiar
e estimular a qualificação de entidades como Organização
Social, bem como oferecer suporte operacional à deflagra-
ção de Chamamentos Públicos junto às Secretarias corres-
pondentes à atividade fomentada.

ARTIGO 11 - O procedimento de seleção de Organização
Social para efeito de parceria com o Poder Público Munici-
pal far-se-á com observância das seguintes etapas:

I - publicação de edital, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias para apresentação de propostas;

II - recebimento e julgamento das propostas de trabalho;

III - homologação.

§ 1º - Os atos previstos nos incisos I, II e III deste artigo
constituem atribuição do Secretário Municipal por meio da
celebração de Contrato de Gestão, incumbindo-lhe, ainda,
constituir Comissão formada por, no mínimo, 03 (três)
membros, ocupantes de cargo de provimento efetivo, com
a finalidade de proceder ao recebimento e julgamento das
propostas.

§ 2º - A publicação referida no inciso I deste artigo dar-se-
á por meio de avisos publicados, no mínimo, por uma vez
no Diário Oficial do Município, além de disponibilização do
Edital em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 12 - O Edital de Seleção conterá:

I - descrição detalhada da atividade a ser executada e dos
bens, recursos e equipamentos a serem destinados ao fim
pretendido;

II - critérios objetivos para a seleção da proposta que, em
termos de gestão, eficiência operacional e técnica do ser-
viço público a ser prestado, melhor atenda aos interesses
perseguidos pela Administração Pública Municipal;

III - exigências relacionadas com a comprovação de re-
gularidade jurídica e fiscal, a boa condição econômico-
financeira da entidade, bem como com a qualificação técni-
ca e capacidade operacional da entidade para a gestão da
atividade, observado o §4º, do art. 4º;

IV - prazo para apresentação da proposta de trabalho.

ARTIGO 13 - A proposta de trabalho apresentada pela Or-
ganização Social, com a especificação do respectivo pro-
grama, conterá os meios e recursos orçamentários neces-
sários à prestação dos serviços a serem transferidos, de-
vendo ser acompanhada, ainda, de:

I - plano definidor das metas operacionais indicativas de
melhoria da eficiência e qualidade do serviço do ponto de
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vista econômico, operacional e administrativo, e os respec-
tivos prazos de execução;

II - documentos comprobatórios da regularidade jurídico-
fiscal, econômica e financeira;

III - documentos demonstrativos de experiência técnica pa-
ra desempenho da atividade objeto do Contrato de Gestão.

§ 1º - A comprovação da regularidade econômica e finan-
ceira a que alude o inciso II deste artigo far-se-á através
da apresentação de índices contábeis usualmente aceitos,
subscritos por profissional legalmente habilitado.

§ 2º - O cumprimento da exigência de que trata o inciso III
deste artigo limitar-se-á à demonstração, pela entidade, da
sua experiência gerencial na área relativa ao serviço a ser
transferido, bem como na capacidade técnica de seu cor-
po funcional, podendo o edital estabelecer, conforme reco-
mende o interesse público e considerando a natureza dos
serviços a serem transferidos, a comprovação de tempo
mínimo de existência das entidades interessadas em parti-
cipar do procedimento de seleção.

§ 3º - A Organização Social que, com base no § 2º deste
artigo, celebrar Contrato de Gestão com o Poder Público
Municipal deverá, durante a vigência do ajuste, preservar
em seus quadros a referida qualificação do pessoal técnico
e diretivo, sob pena de sua desqualificação.

§ 4º - Na hipótese de Organização Social única, por oca-
sião do Chamamento Público regularmente instaurado,
manifestar interesse na celebração de Contrato de Gestão,
poderá o Poder Público com ela celebrar o respectivo ajus-
te de parceria, desde que atendidas às exigências relativas
à habilitação e proposta de trabalho e financeira.

ARTIGO 14 - São critérios para a seleção e o julgamento
das propostas:

I - o mérito intrínseco e a adequação ao edital do projeto e/
ou programa de trabalho apresentado;

II - a capacidade técnica e operacional da entidade;

III - a adequação entre os meios propostos, os seus custos,
os cronogramas e os resultados pretendidos;

IV - a confiabilidade dos indicadores, as fórmulas e os pa-
râmetros definidores da qualidade do serviço;

V - a regularidade jurídica e fiscal da entidade;

VI - a experiência anterior na atividade objeto do Contrato
de Gestão.

Parágrafo Único - Obedecidos os princípios da Adminis-
tração Pública Municipal, é inaceitável como critério de se-
leção, de pontuação ou de desqualificação, o local de do-
micílio da Organização Social ou a exigência de experiên-
cia de trabalho por ela executado no local de domicílio do
ente contratante.

ARTIGO 15 - O Secretário Municipal da área do serviço,
objeto de Contrato de Gestão, poderá, mediante decisão
fundamentada, excepcionar a exigência prevista no art. 7º
desta Lei, nas seguintes situações:

I - nos casos em que, por inadimplemento do parceiro pri-
vado, com ou sem desqualificação da Organização Social,
houver rescisão do Contrato de Gestão, para o que pode-
rá o Poder Público Municipal, para garantia da continuida-
de, em não sendo viável reassumir a execução direta do
projeto, da atividade e/ou do serviço, celebrar Contrato de
Gestão emergencial com outra Organização Social, igual-
mente qualificada no âmbito Municipal, na mesma área de
atuação, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da outorga do ajus-
te, vedada a sua prorrogação, e desde que a entidade ado-
te formalmente como sua a proposta de trabalho objeto do
ajuste rescindido;

II - nos casos em que o projeto, a atividade ou o serviço
objeto do Contrato de Gestão já tenha sido realizado ade-
quadamente mediante parceria com a mesma entidade há
pelo menos 05 (cinco) anos, e cujas prestações de contas
tenham sido devidamente aprovadas;

III - quando, em procedimento de seleção regularmente ins-
taurado, nenhuma Organização Social restar habilitada à
apresentação de propostas de trabalho.

§ 1º - Durante o prazo de que trata o inciso I, deverá o
Poder Público Municipal, em não pretendendo reassumir a
execução direta do projeto, da atividade e/ou do serviço,
adotar providências para a realização de novo Chamamen-
to Público para a celebração de Contrato de Gestão.

§ 2º - Será de no máximo 12 (doze) anos o prazo de vigên-
cia de ajuste que, com base no inciso II deste artigo, o Mu-
nicípio, por meio de sua Administração Direta ou Indireta,
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poderá celebrar com Organização Social, findo o qual de-
verá realizar novo Chamamento Público.

§ 3º - Deverá ser renovado anualmente após ser verificada
a manutenção de todos os requisitos iniciais e aprovação
do Poder Legislativo.

ARTIGO 16 - A qualificação como Organização Social da
entidade interessada é, em qualquer caso, condição indis-
pensável para a participação no procedimento de seleção.

ARTIGO 17- O Contrato de Gestão, que terá por base
minuta-padrão elaborada pela Procuradoria Geral Munici-
pal, deverá discriminar as atribuições, as responsabilida-
des e as obrigações do Poder Executivo Municipal e da Or-
ganização Social, sem prejuízo de outras especificidades e
cláusulas técnicas, a cargo da pasta correspondente à ati-
vidade fomentada.

§ 1º - Fica limitada a 15% (quinze por cento) do repasse
mensal feito pelo Poder Público Municipal à Organização
Social a realização de despesas administrativas e operaci-
onais, como pagamento de diárias, passagens aéreas, ser-
viços de telefonia e internet, móveis, aluguel de imóveis,
hospedagem, aluguel de veículos e outras, bem como con-
tratação de serviços de consultoria, serviços contábeis,
serviços jurídicos, devendo ainda ser atendidos os seguin-
tes requisitos:

I - vinculação direta à execução do objeto do ajuste de par-
ceria;

II - caráter temporário da despesa;

III - previsão expressa em programa de trabalho e no Con-
trato de Gestão, com a respectiva estimativa de gastos;

IV - não se configurar a despesa como taxa de administra-
ção, compreende-se como tal aquela que possui caráter re-
muneratório, cujo pagamento é vedado.

§ 2º - Em qualquer hipótese e previamente à sua publica-
ção, as minutas de Edital de Chamamento Público e do
Contrato de Gestão deverão ser analisadas pela Procura-
doria Geral Municipal.

§ 3º - Poderão ser pagas, entre outras despesas, com re-
cursos vinculados ao Contrato de Gestão:

I - remuneração da equipe encarregada da execução do
plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da Organi-

zação Social, durante a vigência do instrumento, compre-
endendo as despesas com pagamentos de impostos, con-
tribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcio-
nais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e traba-
lhistas;

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e ali-
mentação nos casos em que a execução do objeto da par-
ceria assim o exija;

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, li-
mitados a 15% (quinze por cento) do repasse mensal;

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequa-
ção de espaço físico, desde que necessários à instalação
dos referidos equipamentos e materiais.

ARTIGO 18 - Fica autorizado o reembolso, por meio de ra-
teio, das despesas administrativas eventualmente realiza-
das pela Organização Social, nas hipóteses em que esta se
serve da estrutura de sua unidade de representação, des-
de que os dispêndios sejam comprovadamente vinculados
à execução do objeto do ajuste de parceria e tenham sido
previamente autorizados pelo órgão ou pela entidade su-
pervisora do Contrato de Gestão.

ARTIGO 19 - Na elaboração do Contrato de Gestão, de-
vem ser observados os princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade
e, também, os seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela or-
ganização social, a estipulação das metas a serem atin-
gidas e os respectivos prazos de execução, bem como
previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de
qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e os critérios para despesa
com remuneração e vantagens de qualquer natureza a se-
rem percebidas pelos dirigentes e empregados das Organi-
zações Sociais, no exercício de suas funções, observado,
em relação aos membros da diretoria, o disposto no inci-
so V do art. 4º desta Lei, sendo vedada a remuneração de
empregados e diretores, estatutários ou não, por meio de
interposta pessoa jurídica.
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ARTIGO 20 - Durante o vínculo de parceria, são permitidas
alterações quantitativas e qualitativas, celebradas por meio
de aditivos ao ajuste, desde que as modificações não des-
naturem o objeto da parceria.

§ 1º - Por alterações quantitativas entendem-se aquelas re-
lativas à vigência do Contrato de Gestão, bem como as re-
ferentes ao programa de trabalho da entidade, em especial
no que diz respeito a maior ou menor oferta de prestações
materialmente fruíveis aos usuários de serviços sociais.

§ 2º - Por alterações qualitativas entendem-se as referen-
tes ao atingimento de metas e objetivos.

ARTIGO 21 - Fica vedada a celebração de Contrato de
Gestão com Organização Social que:

I - esteja omissa no dever de prestar contas de ajuste de
parceria, seja qual for a sua natureza, anteriormente cele-
brado com ente da Administração de qualquer esfera da
Federação;

II - tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pú-
blica Municipal nos últimos 05 (cinco) anos;

III - tenha tido as contas de parcerias julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, nos últimos 08 (oito) anos;

IV - tenha entre seus dirigentes, em diretoria estatutária ou
não, ou como membro do Conselho de Administração e
Conselho Fiscal, pessoa:

a) cujas contas relativas à aplicação de recursos públicos
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
nos últimos 08 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o
exercício de cargo de provimento em comissão, enquanto
durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, ainda
que não transitada em julgado a decisão condenatória e,
em isso havendo, enquanto durarem os prazos estabeleci-
dos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei federal nº 8.429,
de 2 de junho de 1992;

d) que tenha sido responsabilizada ou condenada pela prá-
tica de infração penal, civil ou administrativa nas situações

que, descritas pela legislação eleitoral, configurem hipóte-
ses de inelegibilidade.

ARTIGO 22 - Nos ajustes onerosos ou não, celebrados pe-
las Organizações Sociais com terceiros, fica vedado:

I - a contratação de cônjuge, companheiro ou parente, con-
sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (ter-
ceiro) grau, do Prefeito, Vice- Prefeito, Secretários Munici-
pais, de Diretor de Autarquia e da Agência Reguladora;

II - o estabelecimento de avença com pessoas jurídicas ou
instituições das quais façam parte os seus dirigentes ou as-
sociados.

ARTIGO 23 - Os bens móveis e imóveis adquiridos pela
Organização Social, utilizando-se de recursos provenientes
da celebração de Contrato de Gestão, destinar-se-ão, ex-
clusivamente, à sua execução, devendo a respectiva titula-
ridade ser transferida de imediato ao Município de Guaran-
tã do Norte/MT.

§ 1º - Poderá o Poder Público Municipal, conforme reco-
mende o interesse público, mediante ato fundamentado do
Secretário Municipal da área afim, a ser ratificado pelo (a)
Chefe do Executivo Municipal, realizar repasse de recursos
à Organização Social, a título de investimento, no início ou
durante a execução do Contrato de Gestão, para amplia-
ção de estruturas físicas já existentes e aquisição de bens
móveis complementares de qualquer natureza que se fize-
rem necessários à prestação dos serviços públicos.

§ 2º - A aquisição de bens imóveis a ser realizada durante
a execução do Contrato de Gestão, com recursos dele pro-
venientes, será precedida de autorização da pasta parcei-
ra, mediante ratificação do (a) Chefe do Executivo Munici-
pal.

§ 3º - Em relação à substituição dos bens móveis adquiri-
dos diretamente pela Organização Social, fica garantida a
esta a utilização de procedimento próprio e simplificado pa-
ra a realização de alienações, com controle patrimonial di-
reto pela Secretaria Municipal da área correspondente.

ARTIGO 24 - A execução do Contrato de Gestão celebrado
por Organização Social será fiscalizada pelo Município, na
pasta supervisora da área de atuação correspondente à ati-
vidade fomentada.
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§ 1º - O parceiro privado apresentará ao órgão ou à en-
tidade do Poder Público Municipal, supervisora signatária
do ajuste, ao término de cada exercício ou a qualquer mo-
mento, conforme recomende o interesse público, o relatório
pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo as
seguintes especificidades:

a) o comparativo específico das metas propostas com os
resultados alcançados;

b) a prestação de contas correspondente ao exercício fi-
nanceiro e, ainda, a cada 06 (seis) meses, Certidões Ne-
gativas de Débitos perante a Fazenda Estadual, Fazenda
Pública Municipal, o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

c) a relação das demandas em que figure como réu, além
de decisões judiciais que lhe foram desfavoráveis e os va-
lores das respectivas condenações.

§ 2º - Os valores repassados pelo parceiro público e o cum-
primento das metas pelo parceiro privado serão, em perio-
dicidade a ser definida no contrato de gestão e não superi-
or a 06 (seis) meses, contratados para certificação de sua
efetiva correspondência.

§ 3º - Os resultados atingidos com a execução do Contrato
de Gestão devem ser analisados, periodicamente, por Co-
missão de Avaliação, indicada pela autoridade supervisora
municipal da área correspondente, composta por especia-
listas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 4º - A Comissão deve encaminhar à autoridade supervi-
sora, bem como à Câmara Municipal e ao Conselho de Po-
lítica Pública Municipal o relatório conclusivo sobre a avali-
ação procedida.

ARTIGO 25 - Os responsáveis pela fiscalização da execu-
ção do Contrato de Gestão, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de re-
cursos públicos por Organização Social, dela darão ciência
ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e à Câ-
mara Municipal, sob pena de responsabilidade solidária.

ARTIGO 26 - Sem prejuízo da medida a que se refere o art.
22, havendo indícios fundados de malversação de bens ou
recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscaliza-
ção, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o inte-

resse público, representarão ao Ministério Público Estadu-
al, à Controladoria e à Procuradoria Geral Municipal, para
adoção das medidas cabíveis.

ARTIGO 27 - Aos processos de prestações de contas de
Contratos de Gestão não se aplicam as disposições da Lei
nº 13.019/2014, de 31 de julho de 2014.

ARTIGO 28 - Deve a Organização Social parceira realizar
imediata comunicação ao órgão ou à entidade supervisora
e à Procuradoria Geral Municipal acerca das demandas ju-
diciais em que figure como parte, com encaminhamento a
este último órgão das informações, dos dados e documen-
tos requisitados para a defesa dos interesses do Município,
em juízo ou fora dele, sob pena de responsabilidade admi-
nistrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-lo.

CAPÍTULO IV

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

ARTIGO 29 - As entidades qualificadas como Organiza-
ções Sociais são declaradas como entidades de interesse
social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

ARTIGO 30 - Às Organizações Sociais poderão ser desti-
nados recursos orçamentários necessários ao cumprimen-
to do Contrato de Gestão.

§ 1º - São assegurados às Organizações Sociais os cré-
ditos constantes do orçamento e as respectivas liberações
financeiras, de acordo com o Cronograma de Desembolso
previsto no ajuste de parceria.

§ 2º - Deverá a Organização Social manter e movimentar
os recursos transferidos pelo Município em conta bancária
específica, em banco oficial.

§ 3º - Nas situações em que o Contrato de Gestão consig-
nar as fontes de recursos orçamentários distintas e o obje-
to da parceria especificar à execução de diversos progra-
mas governamentais, com exigências próprias de presta-
ção de contas, fica autorizada a manutenção e a movimen-
tação dos recursos pela Organização Social em mais de 01
(uma) conta bancária, sempre com anuência prévia do ór-
gão supervisor e previsão expressa no respectivo ajuste de
parceria.

§ 4º - Nos casos em que houver mais de 01 (um) Contrato
de Gestão celebrado pelo Município com a mesma Organi-
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zação Social, esta deverá possuir conta bancária individu-
alizada para cada um dos ajustes de parceria.

§ 5º - Em qualquer caso, e como condição suspensiva à
celebração ou manutenção de Contrato de Gestão já em
vigor, deverá a Organização Social, relativamente à conta
de recursos transferidos pelo Município, renunciar ao sigilo
bancário em benefício do exercido controle interno da Ad-
ministração Municipal, para finalidade específica de acom-
panhamento, controle e fiscalização das respectivas movi-
mentações financeiras.

ARTIGO 31 - O Município poderá permitir às Organizações
Sociais o uso de bens, instalações e equipamentos públi-
cos necessários à execução da atividade objeto de transfe-
rência, mediante cláusula expressa do Contrato de Gestão.

ARTIGO 32 - É facultada ao Poder Executivo Municipal a
cessão de servidor às Organizações Sociais, com ônus pa-
ra a origem.

§ 1º - O ato de disposição pressupõe aquiescência do ser-
vidor, computando-se o tempo de serviço prestado para to-
dos os efeitos legais, inclusive a promoção por antiguidade
e aposentadoria, esta vinculada, quando for o caso, ao des-
conto previdenciário próprio dos servidores públicos muni-
cipais.

§ 2º - Não será incorporada aos vencimentos ou à remu-
neração de origem do servidor cedido qualquer vantagem
pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social.

§ 3º - Não será permitido, com recursos provenientes do
Contrato de Gestão, o pagamento, pela Organização Soci-
al, de vantagem pecuniária permanente a servidor público
cedido, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exer-
cício de função temporária de direção, chefia ou assesso-
ramento ou associada ao desempenho de produtividade.

§ 4º - O valor pago pelo Município a título de remuneração
e de contribuição previdenciária do servidor colocado à dis-
posição da Organização Social será abatido do valor de ca-
da repasse mensal.

§ 5º - Durante o período da disposição, o servidor público
observará as normas internas da Organização Social, cujas
diretrizes serão consignadas no Contrato de Gestão.

§ 6º - Caso o servidor público cedido à Organização Social
não se adapte às suas normas internas ou não esteja exer-
cendo as suas atividades em conformidade com elas, po-
derá ser devolvido ao seu órgão ou entidade de origem,
com a devida motivação.

ARTIGO 33 - É permitida a atuação em rede, por 02 (duas)
ou mais Organizações Sociais, mantida a integral respon-
sabilidade da organização celebrante do Contrato de Ges-
tão, desde que a Organização Social signatária do Contrato
de Gestão possua:

I - mais de 03 (três) anos de inscrição no CNPJ;

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e
orientar diretamente a atuação da organização que com ela
estiver atuando em rede.

ARTIGO 34 - A Organização Social que assinar o Contrato
de Gestão deverá celebrar termo de atuação em rede para
repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada
a, no ato da respectiva formalização:

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade ju-
rídica e fiscal da organização executante e não celebrante
do contrato de gestão, devendo comprovar tal verificação
na prestação de contas;

II - comunicar à Administração Pública em até 60 (sessen-
ta) dias a assinatura do termo de atuação em rede.

CAPÍTULO V

DAS ALTERAÇÕES E DA QUALIFICAÇÃO

ARTIGO 35 - A vigência do Contrato de Gestão poderá ser
alterada mediante solicitação da Organização Social, devi-
damente formalizada e justificada, a ser apresentada à Ad-
ministração Pública Municipal em, no mínimo, 60 (sessen-
ta) dias antes do termo inicial previsto com autorização do
Poder Legilativo.

Parágrafo Único - Os termos aditivos dos Contratos de
Gestão não estarão limitados aos percentuais do art. 65, §
1º da Lei nº 8.666/93, os quais serão levados em conside-
ração a exposição e avaliação técnica e jurídica da entida-
de.

ARTIGO 36 - Constituem motivos para a desqualificação
da entidade a inobservância de qualquer dispositivo desta
Lei, o exercício de atividades não relacionadas às previstas
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nas alíneas do inciso I do art. 2º, bem como o inadimple-
mento do Contrato de Gestão celebrado com o Poder Pú-
blico Municipal.

§ 1º - A desqualificação dar-se-á por meio de ato do Poder
Executivo Municipal.

§ 2º - A desqualificação será precedida de suspensão da
execução do Contrato de Gestão, após decisão prolatada
em processo administrativo, assegurado o direito de ampla
defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social,
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos de-
correntes de sua ação ou omissão, sem prejuízo das san-
ções previstas no Contrato de Gestão.

§ 3º - A desqualificação implicará ressarcimento dos recur-
sos orçamentários e reversão dos bens cujo uso tenha sido
permitido pelo Município à Organização Social, sem prejuí-
zo de outras sanções cabíveis.

§ 4º - A entidade que perder a qualificação de Organização
Social ficará impedida de requerer novamente o título pelo
período de 10 (dez) anos, contados da data de publicação
do ato de desqualificação.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 37 - O ato de qualificação da entidade como Orga-
nização Social não confere a esta, sem prévia submissão a
procedimento de seleção ou processo de credenciamento,
o direito público subjetivo de celebrar com o Poder Público
Municipal ajuste de colaboração.

Parágrafo Único - É vedado à entidade qualificada como
Organização Social qualquer tipo de participação em cam-
panha de interesse político partidário ou eleitoral.

ARTIGO 38 - A Organização Social fará publicar no Diário
Oficial do Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias
contados da assinatura do Contrato de Gestão, regulamen-
to próprio contendo os procedimentos que adotará para a
contratação de obras, serviços, compras e admissão de
pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder
Público, em que se estabeleça, no mínimo, a observância
dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da boa-
fé, da probidade, da economicidade, da eficiência, da iso-
nomia, da publicidade e do julgamento objetivo.

ARTIGO 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ARTIGO 40 - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 10 dias do mês de novembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1720/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

LEI COMPLEMENTAR Nº 318/2022 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

LEI COMPLEMENTAR Nº 318/2022

DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
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FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Para atender a necessidade de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Municipal direta
e autarquias poderão efetuar contração de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei e
quantidades previstas no Anexo Único.

Parágrafo Único - Os contratos serão de natureza administrativa regulados pelo Direito Administrativo, face ao regime
estatutário adotado pelo Município através da Lei do Regime Jurídico Único.

ARTIGO 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público para:

I - satisfazer as necessidades ambientais, de urbanidade, de abastecimento d’água, de saneamento, de transporte, de
estradas vicinais, de calçamento, de asfalto, de segurança, coleta de lixo e limpeza pública.

II - admissão provisória para o exercício de funções e ações indispensáveis ao andamento ou exercício da Administração
Pública Municipal e afastamentos temporários de servidores públicos, previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município;

III - admissão temporária de atividades da educação.

ARTIGO 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo
simplificado sujeito à divulgação, prescindindo de concurso público ou por analise curricular.

ARTIGO 4º - As contratações serão feitas por tempo determinado, observado o prazo máximo de até 12 (doze) meses,
prorrogáveis por igual período.

ARTIGO 5º - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica e medi-
ante prévia autorização do Prefeito Municipal.

ARTIGO 6º - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e con-
troladas, salvo aqueles em que a lei permite acumulação de cargos.

ARTIGO 7º - A remuneração e o quantitativo do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada também no Anexo
Único.

ARTIGO 8º- O pessoal contratado fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS/INSS.

Parágrafo Único – Fica assegurado a todos os contratados, os direitos ao recebimento de 13º salário e férias remunera-
das acrescidas do terço constitucional conforme previsão contida no Art. 7º da Constituição Federal de 1988, bem como
as demais previsões contidas no dispositivo constitucional supracitado em especial aqueles que venham de encontro com
a legislação aplicável ao caso, além de outros já previstos no âmbito municipal.

ARTIGO 9º- O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato.

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou
função de condição, ressalvados os casos relativos às escolas indígenas e do campo.

ARTIGO 10 – O contrato temporário de trabalho assinado com fulcro no presente instrumento legal, poderá ser rescindido
a qualquer tempo pela Administração Pública, mediante prévia justificativa.

ARTIGO 11 - O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;
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ARTIGO 12 - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os
efeitos.

ARTIGO 13 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias de
acordo com as normas vigentes.

ARTIGO 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 27 dias do mês de outubro do ano de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publi-
cacoes/;

NP1652/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE VAGAS

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 06 06 12

Ensino fundamental
Karanhin

R$ 2.307,40 05 06 11

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Eketi

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Paíre

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Kokoreti

R$ 2.307,40 01 06 07
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Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 01 06 07

Ensino fundamental
Ngrejkueti

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 08 06 14

Ensino fundamental
Matukre

R$ 2.307,40 02 06 08

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ens. Superior nas Aéreas da educação R$ 4.326,40 01 06 07

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental

Kremaiti

R$ 2.307,40 00 06 06

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ens. Superior nas Aéreas da educação R$ 4.326,40 00 06 06

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 02 06 08

Ensino fundamental

Kokriti

R$ 2.307,40 03 06 09

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 03 06 09

Ensino fundamental
Pessuatá

R$ 2.307,40 02 06 08

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 01 06 07

Ensino fundamental
Kasã

R$ 2.307,40 00 06 06

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Anexa Pantu

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério Takakbeireti R$ 2.884,27 01 06 07

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 17 de Novembro de 2022 • ANO I | N° 147

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 16 Assinado Digitalmente



Ensino fundamental R$ 2.307,40 00 06 06

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Bepkra

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 03 06 09

Ensino fundamental
Kwyrere

R$ 2.307,40 00 06 06

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Nhakbá

R$ 2.307,40 02 06 08

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 01 06 07

Ensino fundamental
Sikã

R$ 2.307,40 00 06 06

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 01 06 07

Ensino fundamental
Patkutoro

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo: Professor Formação Escola Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Ensino Médio Magistério R$ 2.884,27 00 06 06

Ensino fundamental
Pytareko

R$ 2.307,40 01 06 07

Cargo Escolas Vencimento 30 horas Vagas Normais Reserva Vagas Total

Karanhin 04 06 10

Eketi 00 06 06

Paire 01 06 07

Kokoreti 00 06 06

Apoio Educacional Indígena

Ngrejkueti

R$ 1.212,00

02 06 08
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Matukre 04 06 10

Kremaiti 01 06 07

Kokriti 02 06 08

Pessuatá 03 06 09

Kasã 01 06 07

Pantu 01 06 07

Takakbeireii 00 06 06

Bepkra 01 06 07

Kwyrere 02 06 08

Nhakba 02 06 08

Sykã 01 06 07

Pytareko 01 06 07

Patkutoro 01 06 07

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 045/2022

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Presencial nº 045/2022, obte-
ve o seguinte resultado: A empresa WAGNER LUIS BA-
TISTA VIEIRA – ME sagrou-se vencedora com o valor glo-
bal de R$ 31.270,00 (trinta e um mil, duzentos e seten-
ta reais reais). O processo administrativo referente à lici-
tação acima se encontra a disposição dos interessados na
sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua
das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Nor-
te/MT, 16 de novembro de 2022. Tayla Carneiro Damasce-
no/Pregoeira.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 213/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO INFORMA-
TIZADO E INTERMEDIAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL
S10, DIESEL S500).

DATA: 16/11/2022

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

VALOR R$ 572.000,00

Guarantã do Norte, 16 de Novembro de 2022.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal
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